
 

 
 

 

ESCOLA DE MÚSICA DA ORQUESTRA LIGEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR 

                                             
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

(08 anos/17 anos) 
 
Encarregado de Educação:  ____________________________________________________________ # 
 
Morada:  __________________________________________________________________________ # 
 
Contactos:  __________________  Email:  _______________________________________________ # 
 

WhatsApp          Messenger            Outros:  ________________________________________________ # 
 
Nome do aluno:  ____________________________________________________________________ # 
 
Data de nascimento/ idade: __________________ /_____ Escolaridade:  _______________________ # 
 
Experiência musical:  _________________________________________________________________  
 
__________________________________________________________________________________ # 
 
 

Assinatura: _________________________________________ 
 

 

(18 anos/25 anos) 
 
Nome completo:  ___________________________________________________________________ # 
 
Morada:  __________________________________________________________________________ # 
 
Contactos: ____________________ Email:  _______________________________________________ # 
 

WhatsApp          Messenger            Outros:  ________________________________________________ # 

 
Data de nascimento/ idade: __________________ /_____ Escolaridade:  _______________________ # 
 
Experiência musical:  _________________________________________________________________  
 
__________________________________________________________________________________  # 
 
 

Assinatura: _________________________________________ 
 
 

 

 

 

  

 



 

 
 

 

Regulamento de Inscrição 

 

* Idade mínima 8 anos/Idade máxima 25 anos# 

* Instrumentos de ensino: Piano, Guitarra, Viola Baixo, Bateria, Percussão, Saxofone Alto, Saxofone Tenor, Clarinete, Flauta 
Transversal, Trompete e Trombone # 

* Ensino gratuito # 

* Atribuição dos instrumentos são limitados às necessidades da Orquestra Ligeira da Câmara Municipal de Ponte de Sor # 

* Os instrumentos e acessórios são da propriedade do município # 

* Dias de leccionamento: Segundas, Quartas e Sextas # 

* Horários: 15:30/ 19:30 h # 

* Formações obrigatórias (3 módulos): 

Formação Musical - 60 minutos (segundas ou quartas) # 

Formação instrumental individual – 45 min. (Quartas ou Sextas) # 

Formação de Grupo – 90 min. – Orquestra Infantil (sextas-feiras) # 

Workshop Federativos – Sábados (esporádicos) # 

Exames e Audições – Final de semestres letivos # 

* Cabe ao aluno/encarregado de educação a manutenção e preservação dos instrumentos. # 

* A integração na Orquestra Ligeira está pendente dos resultados positivos nos módulos, dedicação e sacrifícios. # 

* O Aluno poderá ser excluído da Escola de Música por faltas sucessivas e injustificadas às formações. # 

* Declaro que autorizo/ não autorizo o meu educando/ educanda a participar nas atividades organizadas no âmbito da Escola 

de Música, assim como as deslocações previstas dentro e fora da cidade. # 

*Declaro ainda que: Autorizo/ Não autorizo a utilização da imagem do meu educando/educanda na divulgação e registo de 

sua participação nos eventos da Escola Música e Orquestra (aulas, atividades gerais, ensaios, espetáculos, etc.) por meio de 

material impresso e eletrônico (sites da Escola e do Município, página do Facebook, entre outros.) para divulgação do projeto.# 

 

*Declaro que concordo e tive conhecimento do presente regulamento# 

 

Data: ________________ 

Assinatura: ____________________________________________________________________ 


